
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 1/4k__C4 

UMUARAMA MELHORANDO  

DECRETO N°211/2011 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá 'outras providências. 

O PREFEITO.  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.661, de 20 de 
dezembro 2010; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 110.825,00 (cento e dez mil, oitocentos e vinte e cinco reais), de 
acordo com as seguintes ordens claáíficatórias: 

- SECRETARIAM. DE 'EDUCAÇÃO 
- COORDENAÇÃO GERAL°  
- Administração da Diretoria de Educação 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Salário Família 	 1.000,00 
- Transporte de Escolares 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Salário Família 	 1.000,00 
- Obrigações Patronais 	 2.500,00 
- Material de Consumo 	 40.000,00 
- Manutenção do Ensino Fundamental 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	60.000,00 
- Manutenção do Ensino Superior 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 	 325,00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 6.000,00 
TOTAL 	  110.825,00 
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Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito mencionado no artigo 
anterior 1°,serão utilizados os seguinte recursos: 

a) para o valor de R$ 104.500,00 -(cento e quatro mil, quinhentos reais), o 
5 

excesso de arrecadação da Fonte 01104 . 

b) para o valor de R$ 6.325,00-(seis mil, trezentos e vinte e cinco reais), fica 
autprízado a redução parcial da seguinte dotação do orçamento vigente. 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- COORDENAÇAO GERAL 
- Manutenção do Ensino Superior 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais 
- Merenda Escolar 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
-Vencimentos e Vantagens Pessoal 'ivil/ 
-TOTAL 
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Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na d 	sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de julho 
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